
Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Salvador do Sul 

Av. Duque de Caxias, 422 – Centro – CEP 95750-000 – Salvador do Sul – RS – CP: 13 
Fone: (51) 3638-1221 Ramal: 21 ou 3638-2241 

E-mails: camarasalvadorsul@uol.com.br / camara@camarasalvadordosul.rs.gov.br 
www.camarasalvadordosul.rs.gov.br 

 

 

 
ORDEM DO DIA 

SESSÃO ORDINÁRIA 
18 DE ABRIL DE 2022 

19.00HS 
 

1. ABERTURA/Posse Vereador(a) - Dou início a sessão de Posse da Vereadora Suplente, 
senhora Elaide Petry Löff. 

 
1.1. Convido a Senhora Elaide Petry Löff, para tomar assento, ocupando a mesa do 

Vereador João Canísio Hoffmann, afastado por licença de saúde. 
  

1.2. LEITURA DO REQUERIMENTO DE LICENÇA DO VEREADOR JOÃO CANÍSIO 
HOFFMANN – Peço ao secretário que faça a leitura 

 
1.3. LEITURA DA CONVOCAÇÃO DA SENHORA SUPLENTE DE VEREADOR, ELAIDE 

PETRY LÖFF – Peço ao secretário que faça a leitura do ofício  
 

1.4. JURAMENTO DA VERADORA SUPLENTE ELAIDE PETRY LÖFF – PROMETE CUMPRIR 
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL E DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E 
TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICIPIO E BEM ESTAR DO POVO 
SALVADORENSE? 

 
1.5. (ASSIM O PROMETO) 

 
1.6. Desejando sucesso a Vereadora Elaide Petry Löff, convido a mesma para sua 

manifestação na Tribuna da Casa. 
 

1.7. Agradecendo a manifestação da Vereadora, coloco a palavra a disposição dos 
Vereadores que queiram se manifestar. 

 
2. Encerrado a Sessão de Posse, dou início a Sessão Ordinária do dia 18.04.2022 

 
3. Peço ao secretário que faça a CHAMADA DOS VEREADORES  

 
3.1. CHAMADA DOS VEREADORES  

 
- André Inácio Malmann 
- Cristian Eugênio Muxfeldt 
- Elaide Petry Löff 
- Henrique Anselmo Kirch 
- Jonatan Petry 
- Marciel Vendelino Rhoden 
- Romeu Recktenwalt 
- Roque Both 
- Tiago Oliveira Bento 
  

4. LEITURA DE ORAÇÃO OU VERSÍCULO BÍBLICO: A cargo do Vereador Roque Both 
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5.  LEITURA/DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS ATAS: Ata Nº 009/2022 

 
6. PROPOSIÇÕES APRESENTADAS A MESA 

 
6.1. LEITURA DOS PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO PROTOCOLADOS:  

 
- Projeto de Lei Nº 004/2022 - Dispõe sobre o plano de custeio do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Salvador do Sul. 
 
- Projeto de Lei Nº 017/2022 - Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de créditos adicionais 
especiais no orçamento corrente no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).  
 
- Projeto de Lei Nº 018/2022 – Estabelece o índice para a revisão   geral anual dos vencimentos e dos 
subsídios dos servidores do Município, inclusive do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários, 
proventos dos aposentados e das pensões. 
 
- Projeto de Lei Nº 019/2022 - Dispõe sobre a revisão geral anual ao vencimento básico dos professores do 
Município de Salvador do Sul. 
 

6.2. LEITURA DOS PROJETOS DE LEI E PROPOSIÇÕES DO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADOS:  

 
- Projeto de Lei Nº002/2022 Legislativo Municipal - Dispõe sobre denominação de Via Pública. Autoria 
Vereador Henrique Anselmo Kirch. MDB 
 
- Indicação Nº014/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente da Secretaria de Obras, Serviços e 
Mobilidade Urbana, estude a possibilidade de instalação de uma parada ou abrigo para os munícipes que 
utilizam transportes para diversas empresas com o objetivo de TRABALHO. Autoria do Vereador Tiago O. 
Bento – Republicanos. 
 
 

7. EXPEDIENTE RECEBIDO:  

Ofício Circular DCF 
Nº17/2022 
 
 

Presidente do Legislativo 
Vereador Henrique 
Anselmo Kirch, notificar 
Vossa Senhoria do 
recebimento do parecer 
prévio do Tribunal de 
Contas do Estado referente 
às contas do Governo 
Municipal do exercício de 
2019, 

Assunto: Processo nº 004088-0200/19/6 – Contas do 
Governo Municipal/2019. 
 

Ofício Nº 01/2022 Presidente do Legislativo 
Vereador Henrique 
Anselmo Kirch, 

Uso da Tribuna, para prestação de Contas da 14º 
FESTUR 
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8.  EXPEDIENTE EXPEDIDO:   

Ofício nº 048/2022  - Sr. Elyas Ferreira de 
Medeiros 
Sócio-fundador da EPB 
Salvador do Sul – RS 
 
 

- HENRIQUE ANSELMO KIRCH 
Presidente do Legislativo Municipal 
 

Ofício nº 052/2022  Senhor Hiratan Pinheiro da 
Silva 
Superintendente Regional 
do DNIT 
Porto Alegre – RS 
 
Senhor Luciano Faustino da 
Silva 
Diretor-Geral do DAER (RS) 
Porto Alegre – RS 
 
Senhor Luiz Fernando 
Záchia 
Diretor Presidente da EGR 
Porto Alegre – RS 
 

Assunto: Pedido de alteração em placas indicativas de 
cidades. 
Pedido do Vereador Cristian Eugênio Muxfeldt. 
 

 
9. GRANDE EXPEDIENTE/TRIBUNA LIVRE:   

 
Convido para fazer uso da Tribuna da Câmara o Sr. Elyas Ferreira de Medeiros, Sócio-fundador da EPB, 
convidado pelos 9 Vereadores, para prestar informações e responder dúvidas pertinentes à empresa EPB 
– Extrato Pirolenhoso do Brasil, visto que está tramitando na casa Projeto de Lei que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a conceder incentivos à empresa. Após a explanação (Cada Vereador poderá 
manifestar-se uma única vez). 
- Convido o Senhor Igor Marins, no cargo de Tesoureiro da AAOMA, para usar a tribuna, conforme inscrito 
para apresentação de prestação de contas referente a 14º FESTUR/2021. Após a explanação (Cada 
Vereador poderá manifestar-se uma única vez). 
 

9.1. Vereadores inscritos (se houver) 
 
 

10.  ORDEM DO DIA: 
 

10.1. APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO. 
 
- Projeto de Lei Nº 015/2021 -  
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
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- Projeto de Lei Nº 017/2022 - 
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 
- Projeto de Lei Nº 018/2022 - 
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 
- Projeto de Lei Nº 019/2022 - 
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 

10.2. APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DO LEGISLATIVO; 
 
- Projeto De Lei nº 002/2022 – Legislativo Municipal 
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 
- Indicação nº 014/2022 – 
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 

11. EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
 

12. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 
 

13. ENCERRAMENTO → A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA, SERÁ REALIZADA DIA 02/05/2022 AS 
19HS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
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